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2Disponibilização: segunda-feira, 30 de setembro de 2019 Fortaleza, Ano X - Edição 2235Caderno 1: AdministrativoTRIBUNAL DE JUSTIÇAPORTARIAS, PROVIMENTOS E OUTROS ATOS DA PRESIDÊNCIAPORTARIA Nº 1516/2019O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, ao apreciar o Processo Administrativo nº 8500029-81.2019.8.06.0086,RESOLVE designar o Juiz de Direito Ricardo de Araújo Barreto, Titular do 1º Juizado Auxiliar da 5ª Zona Judiciária, ora respondendo pela 2ª Vara da Comarca de Horizonte, para exercer as funções de Juiz Coordenador do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania da referida Comarca, com efeitos retroativos a partir de 22 de agosto de 2018, conforme Portaria nº 02/2018 da lavra do Juiz Diretor do Fórum da Comarca de Horizonte.PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em 16 de setembro de 2019.Desembargador Washington Luís Bezerra de AraújoPresidente do Tribunal de Justiça do Estado do CearáPORTARIA Nº 1517/2019Dispõe sobre a prorrogação do 4º Ciclo de Execução do Movimento de Apoio ao Sistema Prisional de Réus Multidenunciados (MASP).O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e regimentais,CONSIDERANDO a edição da Resolução nº 02/2017, do Órgão Especial (DJ de 16.03.17, págs. 2-3) que dispõe sobre as diretrizes para priorizar a tramitação de processos envolvendo réus presos que respondem a várias ações penais, instituídas no âmbito do Movimento de Apoio ao Sistema Prisional de Réus Multidenunciados (MASP);CONSIDERANDO a solicitação constante do processo n° 8518311-37.2019.8.06.0000;RESOLVE prorrogar o período de duração do 4º Ciclo de Execução do Movimento de Apoio ao Sistema Prisional de Réus Multidenunciados (MASP), constante da Portaria nº 579/2019, por mais 32 (trinta e dois) dias, a contar de 24 de setembro corrente.REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, aos 25 dias do mês de setembro de 2019.Desembargador Washington Luís Bezerra de AraújoPresidente do Tribunal de Justiça do Estado do CearáPORTARIA Nº 1518/2019Dispõe sobre desligamento e designação de juízes leigos lotados no Núcleo de Produtividade Remota.O Desembargador WASHINGTON LUÍS BEZERRA DE ARAÚJO, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará no uso de suas atribuições legais e regimentais e ao apreciar o Processo Administrativo nº 8519049-25.2019.8.06.0000,CONSIDERANDO o art. 6º da Resolução nº 02/2019, do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, que estabelece que serão lotados juízes leigos no Núcleo de Produtividade Remota, com atuação específica no Sistema de Juizados Especiais;RESOLVE:Art. 1º Tornar público os pedidos de desligamento da função de juiz leigo de Cláudio Henrique de Oliveira Júnior, CPF nº 033.529.833-80; Laira Lopes Lins, CPF nº 048.205.354-20, ambos partir do dia 20/09/2019, e Gabriela Fernandes Machado, CPF nº 040.086.973-06, a partir de  24/09/2019.Art. 2º Designar os juízes leigos Ana Rachael Barbosa Alcântara, CPF 889.759.913-34 e Rugemar Torres do Nascimento, CPF nº 059.530.719-14, lotados no Núcleo de Produtividade Remota, para atuarem, exclusivamente, vinculados à magistrada Geritsa Sampaio Fernandes, titular da Primeira Turma Recursal.Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, aos 30 de setembro de  2019.Desembargador Washington Luis Bezerra de AraújoPresidente do Tribunal de Justiça


